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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 98. Nenhum proprietário ou responsável poderá, sem prévia autorização da 

autoridade competente, fazer ou ordenar que sejam feitas no veículo modificações de suas 

características de fábrica.  

Parágrafo único. Os veículos e motores novos ou usados que sofrerem alterações 

ou conversões são obrigados a atender aos mesmos limites e exigências de emissão de 

poluentes e ruído previstos pelos órgãos ambientais competentes e pelo CONTRAN, cabendo 

à entidade executora das modificações e ao proprietário do veículo a responsabilidade pelo 

cumprimento das exigências.  

 

Art. 99. Somente poderá transitar pelas vias terrestres o veículo cujo peso e 

dimensões atenderem aos limites estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 1º O excesso de peso será aferido por equipamento de pesagem ou pela 

verificação de documento fiscal, na forma estabelecida pelo CONTRAN.  

§ 2º Será tolerado um percentual sobre os limites de peso bruto total e peso bruto 

transmitido por eixo de veículos à superfície das vias, quando aferido por equipamento, na 

forma estabelecida pelo CONTRAN.  

§ 3º Os equipamentos fixos ou móveis utilizados na pesagem de veículos serão 

aferidos de acordo com a metodologia e na periodicidade estabelecidas pelo CONTRAN, 

ouvido o órgão ou entidade de metrologia legal.  

 

Art. 100. Nenhum veículo ou combinação de veículos poderá transitar com 

lotação de passageiros, com peso bruto total, ou com peso bruto total combinado com peso 

por eixo superior ao fixado pelo fabricante, nem ultrapassar a capacidade máxima de tração da 

unidade tratora.  

§ 1º Os veículos de transporte coletivo de passageiros poderão ser dotados de 

pneus extralargos. (Parágrafo único transformado em § 1º e com redação dada pela Lei nº 

13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º O Contran regulamentará o uso de pneus extralargos para os demais veículos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 
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§ 3º É permitida a fabricação de veículos de transporte de passageiros de até 15 m 

(quinze metros) de comprimento na configuração de chassi 8x2. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

 

Art. 101. Ao veículo ou combinação de veículos utilizado no transporte de carga 

indivisível, que não se enquadre nos limites de peso e dimensões estabelecidos pelo 

CONTRAN, poderá ser concedida, pela autoridade com circunscrição sobre a via, autorização 

especial de trânsito, com prazo certo, válida para cada viagem, atendidas as medidas de 

segurança consideradas necessárias.  

§ 1º A autorização será concedida mediante requerimento que especificará as 

características do veículo ou combinação de veículos e de carga, o percurso, a data e o horário 

do deslocamento inicial.  

§ 2º A autorização não exime o beneficiário da responsabilidade por eventuais 

danos que o veículo ou a combinação de veículos causar à via ou a terceiros.  

§ 3º Aos guindastes autopropelidos ou sobre caminhões poderá ser concedida, 

pela autoridade com circunscrição sobre a via, autorização especial de trânsito, com prazo de 

seis meses, atendidas as medidas de segurança consideradas necessárias.  

 

Art. 102. O veículo de carga deverá estar devidamente equipado quando transitar, 

de modo a evitar o derramamento da carga sobre a via.  

Parágrafo único. O CONTRAN fixará os requisitos mínimos e a forma de 

proteção das cargas de que trata este artigo, de acordo com a sua natureza.  

 

Seção II 

Da Segurança dos Veículos 

 

Art. 103. O veiculo só poderá transitar pela via quando atendidos os requisitos e 

condições de segurança estabelecidos neste Código e em normas do CONTRAN.  

§ 1º Os fabricantes, os importadores, os montadores e os encarroçadores de 

veículos deverão emitir certificado de segurança, indispensável ao cadastramento no 

RENAVAM, nas condições estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 2º O CONTRAN deverá especificar os procedimentos e a periodicidade para 

que os fabricantes, os importadores, os montadores e os encarroçadores comprovem o 

atendimento aos requisitos de segurança veicular, devendo, para isso, manter disponíveis a 

qualquer tempo os resultados dos testes e ensaios dos sistemas e componentes abrangidos pela 

legislação de segurança veicular.  

 

Art. 104. Os veículos em circulação terão suas condições de segurança, de 

controle de emissão de gases poluentes e de ruído avaliadas mediante inspeção, que será 

obrigatória, na forma e periodicidade estabelecidas pelo CONTRAN para os itens de 

segurança e pelo CONAMA para emissão de gases poluentes e ruído.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO)  
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§ 5º Será aplicada a medida administrativa de retenção aos veículos reprovados na 

inspeção de segurança e na de emissão de gases poluentes e ruído.  

§ 6º Estarão isentos da inspeção de que trata o caput, durante 3 (três) anos a partir 

do primeiro licenciamento, os veículos novos classificados na categoria particular, com 

capacidade para até 7 (sete) passageiros, desde que mantenham suas características originais 

de fábrica e não se envolvam em acidente de trânsito com danos de média ou grande monta. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 7º Para os demais veículos novos, o período de que trata o § 6º será de 2 (dois) 

anos, desde que mantenham suas características originais de fábrica e não se envolvam em 

acidente de trânsito com danos de média ou grande monta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem 

estabelecidos pelo CONTRAN:  

I - cinto de segurança, conforme regulamentação específica do CONTRAN, com 

exceção dos veículos destinados ao transporte de passageiros em percursos em que seja 

permitido viajar em pé;  

II - para os veículos de transporte e de condução escolar, os de transporte de 

passageiros com mais de dez lugares e os de carga com peso bruto total superior a quatro mil, 

quinhentos e trinta e seis quilogramas, equipamento registrador instantâneo inalterável de 

velocidade e tempo;  

III - encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos automotores, segundo 

normas estabelecidas pelo CONTRAN;  

IV - (VETADO)  

V - dispositivo destinado ao controle de emissão de gases poluentes e de ruído, 

segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

VI - para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dianteira, traseira, lateral 

e nos pedais, e espelho retrovisor do lado esquerdo.  

VII - equipamento suplementar de retenção - air bag frontal para o condutor e o 

passageiro do banco dianteiro. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

§ 1º O CONTRAN disciplinará o uso dos equipamentos obrigatórios dos veículos 

e determinará suas especificações técnicas.  

§ 2º Nenhum veículo poderá transitar com equipamento ou acessório proibido, 

sendo o infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas previstas neste Código.  

§ 3º Os fabricantes, os importadores, os montadores, os encarroçadores de 

veículos e os revendedores devem comercializar os seus veículos com os equipamentos 

obrigatórios definidos neste artigo, e com os demais estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 4º O CONTRAN estabelecerá o prazo para o atendimento do disposto neste 

artigo.  

§ 5º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo será 

progressivamente incorporada aos novos projetos de automóveis e dos veículos deles 

derivados, fabricados, importados, montados ou encarroçados, a partir do 1º (primeiro) ano 

após a definição pelo Contran das especificações técnicas pertinentes e do respectivo 

cronograma de implantação e a partir do 5º (quinto) ano, após esta definição, para os demais 

automóveis zero quilômetro de modelos ou projetos já existentes e veículos deles derivados. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 
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§ 6º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo não se aplica aos 

veículos destinados à exportação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

 

Art. 106. No caso de fabricação artesanal ou de modificação de veículo ou, ainda, 

quando ocorrer substituição de equipamento de segurança especificado pelo fabricante, será 

exigido, para licenciamento e registro, certificado de segurança expedido por instituição 

técnica credenciada por órgão ou entidade de metrologia legal, conforme norma elaborada 

pelo CONTRAN.  

 

Art. 107. Os veículos de aluguel, destinados ao transporte individual ou coletivo 

de passageiros, deverão satisfazer, além das exigências previstas neste Código, às condições 

técnicas e aos requisitos de segurança, higiene e conforto estabelecidos pelo poder competente 

para autorizar, permitir ou conceder a exploração dessa atividade.  

 

Art. 108. Onde não houver linha regular de ônibus, a autoridade com 

circunscrição sobre a via poderá autorizar, a título precário, o transporte de passageiros em 

veículo de carga ou misto, desde que obedecidas as condições de segurança estabelecidas 

neste Código e pelo CONTRAN.  

Parágrafo único. A autorização citada no caput não poderá exceder a doze meses, 

prazo a partir do qual a autoridade pública responsável deverá implantar o serviço regular de 

transporte coletivo de passageiros, em conformidade com a legislação pertinente e com os 

dispositivos deste Código. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

 

Art. 109. O transporte de carga em veículos destinados ao transporte de 

passageiros só pode ser realizado de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

 

Art. 110. O veículo que tiver alterada qualquer de suas características para 

competição ou Finalidade análoga só poderá circular nas vias públicas com licença especial 

da autoridade de trânsito, em itinerário e horário fixados.  

 

Art. 111. É vedado, nas áreas envidraçadas do veículo:  

I - (VETADO)  

II - o uso de cortinas, persianas fechadas ou similares nos veículos em movimento, 

salvo nos que possuam espelhos retrovisores em ambos os lados.  

III - aposição de inscrições, películas refletivas ou não, painéis decorativos ou 

pinturas, quando comprometer a segurança do veículo, na forma de regulamentação do 

CONTRAN. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

Parágrafo único. É proibido o uso de inscrição de caráter publicitário ou qualquer 

outra que possa desviar a atenção dos condutores em toda a extensão do pára-brisa e da 

traseira dos veículos, salvo se não colocar em risco a segurança do transito.  

 

Art. 112. (Revogado pela Lei nº 9.792, de 14/4/1999) 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 229. Usar indevidamente no veículo aparelho de alarme ou que produza sons 

e ruído que perturbem o sossego público, em desacordo com normas fixadas pelo 

CONTRAN:  

Infração - média;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

 

Art. 230. Conduzir o veículo:  

I - com o lacre, a inscrição do chassi, o selo, a placa ou qualquer outro elemento 

de identificação do veículo violado ou falsificado;  

II - transportando passageiros em compartimento de carga, salvo por motivo de 

força maior, com permissão da autoridade competente e na forma estabelecida pelo 

CONTRAN;  

III - com dispositivo anti-radar;  

IV - sem qualquer uma das placas de identificação;  

V - que não esteja registrado e devidamente licenciado;  

VI - com qualquer uma das placas de identificação sem condições de legibilidade 

e visibilidade:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo:  

VII - com a cor ou característica alterada;  

VIII - sem ter sido submetido à inspeção de segurança veicular, quando 

obrigatória;  

IX - sem equipamento obrigatório ou estando este ineficiente ou inoperante;  

X - com equipamento obrigatório em desacordo com o estabelecido pelo 

CONTRAN;  

XI - com descarga livre ou silenciador de motor de explosão defeituoso, deficiente 

ou inoperante;  

XII - com equipamento ou acessório proibido;  

XIII - com o equipamento do sistema de iluminação e de sinalização alterados;  

XIV - com registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo viciado ou 

defeituoso, quando houver exigência desse aparelho;  

XV - com inscrições, adesivos, legendas e símbolos de caráter publicitário 

afixados ou pintados no pára-brisa e em toda a extensão da parte traseira do veículo, 

excetuadas as hipóteses previstas neste Código;  

XVI - com vidros total ou parcialmente cobertos por películas refletivas ou não, 

painéis decorativos ou pinturas;  

XVII - com cortinas ou persianas fechadas, não autorizadas pela legislação;  

XVIII - em mau estado de conservação, comprometendo a segurança, ou 

reprovado na avaliação de inspeção de segurança e de emissão de poluentes e ruído, prevista 

no art. 104;  

XIX - sem acionar o limpador de pára-brisa sob chuva:  
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Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo para regularização;  

XX - sem portar a autorização para condução de escolares, na forma estabelecida 

no art. 136:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo; (Vide Lei nº 13.855, de 8/7/2019) 

XXI - de carga, com falta de inscrição da tara e demais inscrições previstas neste 

Código;  

XXII - com defeito no sistema de iluminação, de sinalização ou com lâmpadas 

queimadas:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

XXIII - em desacordo com as condições estabelecidas no art. 67-C, relativamente 

ao tempo de permanência do condutor ao volante e aos intervalos para descanso, quando se 

tratar de veículo de transporte de carga ou coletivo de passageiros:  

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo para cumprimento do tempo de 

descanso aplicável; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, com redação dada 

pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

XXIV - (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

§ 1º Se o condutor cometeu infração igual nos últimos 12 (doze) meses, será 

convertida, automaticamente, a penalidade disposta no inciso XXIII em infração grave. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º Em se tratando de condutor estrangeiro, a liberação do veículo fica 

condicionada ao pagamento ou ao depósito, judicial ou administrativo, da multa. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 298. São circunstâncias que sempre agravam as penalidades dos crimes de 

trânsito ter o condutor do veículo cometido a infração:  

I - com dano potencial para duas ou mais pessoas ou com grande risco de grave 

dano patrimonial a terceiros;  

II - utilizando o veículo sem placas, com placas falsas ou adulteradas;  

III - sem possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação;  
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IV - com Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação de categoria diferente 

da do veiculo;  

V - quando a sua profissão ou atividade exigir cuidados especiais com o transporte 

de passageiros ou de carga;  

VI - utilizando veículo em que tenham sido adulterados equipamentos ou 

características que afetem a sua segurança ou o seu funcionamento de acordo com os limites 

de velocidade prescritos nas especificações do fabricante;  

VII - sobre faixa de trânsito temporária ou permanentemente destinada a 

pedestres.  

 

Art. 299. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 292, DE 29 DE AGOSTO DE 2008 

 
 

Dispõe sobre modificações de veículos 

previstas nos arts. 98 e 106 da Lei nº 9503, de 

23 de setembro de 1997, que instituiu o 

Código de Trânsito Brasileiro e dá outras 

providências. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme Decreto nº 4.711, de 29 de 

maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, resolve: 

 

Art. 1º Estabelecer as modificações permitidas em veículo registrado no Órgão 

Executivo de Trânsito dos Estados ou do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Os veículos e sua classificação quanto à espécie, tipo e carroçaria 

estão descritos na Portaria nº 1207, de 15 de dezembro de 2010, do DENATRAN, bem como 

nas suas alterações posteriores.(Redação dada pela Resolução 397/2011/CONTRAN/MCD) 

 

Art. 2º As modificações permitidas em veículos, bem como a aplicação, a 

exigência para cada modificação e a nova classificação dos veículos após modificados, quanto 

ao tipo/espécie e carroçaria, para fins de registro e emissão de CRV/CRLV, constarão da 

Tabela anexa à Portaria a ser editada pelo órgão máximo executivo de trânsito da 

União.(Redação dada pela Resolução 397/2011/CONTRAN/MCD) 

Parágrafo único. Além das modificações previstas nesta Resolução, também são 

permitidas as transformações em veículos previstas no Anexo II da Portaria nº 1207/2010, do 

DENATRAN, bem como nas suas alterações posteriores, as quais devem ser precedidas de 

obtenção de código de marca/modelo/versão. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 479, DE 20 DE MARÇO DE 2014 

 
 

Alterar o art. 6º da Resolução CONTRAN nº 

292, de 09 de agosto de 2008, que dispõe 

sobre modificações de veículos previstas nos 

arts. 98 e 106 da Lei nº 9503, de 23 de 

setembro de 1997, que instituiu o Código de 

Trânsito Brasileiro. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando das 

competências que lhe conferem os incisos I e XI do art. 12 da Lei n 9.503 de 23 de setembro 

de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, conforme Decreto nº 4.711, de 

29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT; 

 

Considerando o disposto na RESOLUÇÃO Nº 463, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

2013; 

 

Considerando o que consta do Processo nº 80001.002957/2007-02, Considerando 

o que consta do Processo n° 80000.017433/2012-85, resolve: 

 

Art. 1º Esta Resolução altera o art. 6º da Resolução CONTRAN nº 292, de 09 de 

agosto de 2008, que passa a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 6º Os veículos de passageiros e de cargas, exceto veículos de duas ou 

três rodas e quadriciclos, usados, que sofrerem alterações no sistema de 

suspensão, ficam obrigados a atender aos limites e exigências previstos 

nesta Resolução, cabendo a cada entidade executora das modificações e ao 

proprietário do veículo a responsabilidade pelo atendimento às exigências 

em vigor. 

§1º Nos veículos com PBT até 3500 kg: 

I - o sistema de suspensão poderá ser fixo ou regulável. 

II - A altura mínima permitida para circulação deve ser maior ou igual a 100 

mm, medidos verticalmente do solo ao ponto mais baixo da carroceria ou 

chassi, conforme anexo I. 

III - O conjunto de rodas e pneus não poderá tocar em parte alguma do 

veículo quando submetido ao teste de esterçamento. 

§2º Nos veículos com PBT acima de 3.500 kg: 

I - em qualquer condição de operação, o nivelamento da longarina não deve 

ultrapassar dois graus a partir de uma linha horizontal. 

II - A verificação do cumprimento do disposto no inciso I será feita 

conforme o Anexo I. 

III - As dimensões de intercambiabilidade entre o caminhão trator e o 

rebocado devem respeitar a norma NBR NM - ISO 1726. 
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IV - É vedada a alteração na suspensão dianteira, exceto para instalação do 

sistema de tração e para incluir ou excluir eixo auxiliar, direcional ou auto 

direcional. 

§ 3º Os veículos que tiverem sua suspensão modificada, em qualquer 

condição de uso, deverão inserir no campo das observações do Certificado 

de Registro de Veiculo - CRV e do Certificado de Registro e Licenciamento 

de Veiculo - CRLV a altura livre do solo. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MORVAM COTRIM DUARTE 

Presidente do Conselho 

 

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES 

Ministério da Justiça 

 

RONE EVALDO BARBOSA 

Ministério dos Transportes 

 

JOSÉ MARIA RODRIGUES DE SOUZA 

Ministério da Educação 

 

JOSÉ ANTÔNIO SILVÉRIO 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

PAULO CESAR DE MACEDO 

Ministério do Meio Ambiente 

 

MARCELO VINAUD PRADO 

Agência Nacional de Transportes Terrestres 

 

MARGARETE MARIA GANDINI 

Ministério do Desenvolvimento Indústria Comércio Exterior 


